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Ementa. 	INSERE A "FAICI - FEIRA AGROPECUÁRIA, 
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE INDAIATUBA" NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS 
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VISTAS: 	 PRAZO: 	  
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RETORNO AO PLENÁRIO 

DATA    RESULTADO: 	  

REGISTRO 

LIVRO N° 	 FLS: 	 

ARQUIVADO NA CÂMARA EM 

REMETIDO PARA SANÇÃO EM 

PROMULGADO EM 

VETO 

SIM: NÃO 

   

    

DATA DA COMUNICAÇÃO 

LEI 
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PROJETO DE LEI jos /2017 

"Insere a "FAICI - FEIRA AGROPECUÁRIA, 
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE INDAIATUBA, 
no calendário oficial do município, e dá outras 
providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: =3. 

Art. 1° - Fica inserida no Calendário Oficial de Eventos do g. 
Município, a "FAICI - FEIRA AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL E .2 
COMERCIAL DE INDAIATUBA" a ser realizada anualmente, na primeira 'à§ 
quinzena do mês de agosto. ,-; 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
5 g 
W• 

ti 
Sala das Sessões, aos 06 de março de 2017. 

c 	 ( 
HÉLIO IBEIRO 

Vereador 
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Além das apresentações musicais dos mais renomados artistas da 

atualidade, da participação dos melhores competidores dentro da 

modalidade do rodeio, o evento proporciona lazer e entretenimento à 

população, contando com um recinto preparado para receber toda a 

família, com Praça de Alimentação, Pavilhão de exposições, Parque do 

Peãozinho, com exposição de pequenos animais, além de apresentações 

culturais, como a apresentação da Orquestra de Violado Município, e o 

Concurso de Música Raiz, promovido pela Secretaria Municipal de 

Cultural que ocorre durante o evento. 

Destaque ainda para as "Provas de Marcha de Muares e Equinos" 

realizadas durante o evento, que reúnem criadores de várias regiões do 

Brasil. 

Sala das Sessões, 06 de março de 2017. 

HÉLIO RIBEIRO 
VEREADOR 
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RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 295 / 2017 

Hora da Entrada 08:35:00 Vencimento 10/09/2017 Data da Entrada 

Proposição Número 

Proposição 

Autor 

Assunto 

14/03/2017 

25 / 2017 

Projeto de Lei 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 

Insere a FAICI no calendário do município 

ri4 049.1444:0), 	. SS. 7.00-34- i 	. Regime de Tramitação 	Ordinária 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 	 Segundo Turno 

Data da Votação 	 Data da Votação 

Vereadores Presentes 	 Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 	 Votos Favoráveis 

Votos Contrários 	 Votos Contrário 

Abstenção 	 Abstenção 

Resultado do 1° Turno 	 Resultado do 2° Turno 

Observações do 1° Turno 	 Observações do 2° Turno 

ResultadoFinal 
Providência 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente proposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de In,daiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos ir( /  lc /1--Ê , sob n° CÁ 	-", tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n°  (:),Z05/  com c c  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE ,ECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

DIRETORIA DE CRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

w.grldo, 

HÉLIO ALV RIBEIRO 
Presidente 
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Processo n° 295 - PROJETO DE LEI - 	no. 25/2017. 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução n° 
0044/08, e na forma da certidão de fls.05 da 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não 
existe óbice para o recebimento da presente 
proposição, r 	pela qual merece ser recebida. 
É o nosso e e di nto, "sub censura superior". 
Indaiatuba 	arco de 2017. 

José ArnOildo 
Assessor Jur 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da 
Câmara MunicipaL e tendo em vista a certidão 
de fls. 05 da Secretaria da Câmara, bem como o 
despacho da Assessoria Jurídica, RECEBO a 
propositura acima referida. 

2. A Secretaria da Câmara para as providências 
de praxe. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 15 de março 
de 2017. 

HÉLIO AL 	RIBEIRO 
Presidente da Câmara 
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PROCESSO N° 295 
	 PROJETO DE LEI N° 25/2017 

EMENTA: "Insere a "FAICI — Feira Agropecuária, Industrial e 
Comercial de Indaiatuba", no calendário oficial do Município, e 
dá outras providências." 

AUTOR: Vereador Hélio Alves Ribeiro 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 21 de março de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Celio Massao Kanesaki e presentes os 
Vereadores, Adeilson Pereira da Silva e Luiz Carlos Chiaparine, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO 
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao principio e ecido no artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 



Adeilso 
Vice-Pr 

ilva 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 	A 
PALÁCIO VOTURA 
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voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 10  e 20  ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Celio Massao Kanesaki, Presidente e Adeilson Pereira 
da Silva, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Celio Massao 
Kanesaki, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

CeÌi 	stao Kanesaki 
dente 

 

Luiz Carlos Chiaparine 
Relator 
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PROCESSO N° 295 
	

PROJETO DE LEI N° 25/2017 

EMENTA: "Insere a "FAICI — Feira Agropecuária, Industrial e 
Comercial de Indaiatuba", no calendário oficial do Município, e 
dá outras providências." 

AUTOR: Vereador Hélio Alves Ribeiro 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 21 de março de 2017, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador João de Souza Neto (Januba) e presentes os 
Vereadores, Alexandre Peres e Luiz Alberto "Cebolinha" Pereira, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da primeira sessão 
legislativa da "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos 
termos dos artigos 65/70 do Regimento Interno. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Luiz Alberto 
"Cebolinha" Pereira, Relator da Comissão, concluiu da forma 
seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 

r-/ 



João de So 
Presidente 

Neto (Januba) 

Alexandre Peres 
Vice-President 

Luiz Alberto 
Relator 

unha" Pereira 
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Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável da maioria simples, presente a maioria absoluta dos 
membros da Câmara (art. 189, I e §§ 10  e 20  ), salvo pedido de 
urgência especial. 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, João de Souza Neto (Januba), Presidente e Alexandre 
Peres, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador João de Souza Neto 
(Januba), determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi RETIRADO, a pedido do autor, aos 
joZ/N 	, sendo após juntado, numerado e rubricado, procedendo à 

respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta repartição, bem 
como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  001 As 	 

ckiexty, 
Thais omes de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	 

Inácia 	acella 
Diretora de Sebretaria 
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